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LEI N' 3.1 10/2016
i)e 30 de novembro de 2016

:Êd=T-ta«::

DO SUL aprovou, e eu JANETFaço saRINAe a C CARVAMUNICIPAL DE PILAR
promulgo a seguinte Lei:

Art. 2o - As despesas decorrentes da execução da lei

correrão por conta de dotação própria consiglaada no orçamento vigente.

/h,.l-t. 3' - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação
Pilar do Sul, 30 de novembro de 201 6
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